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TERMO ADITIVO N° 1 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

• 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ, CNPJ 

e 17.418.898/0001-15, estabelecida à Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, 
Eletrônica, Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37540-000, representada por seu 
Presidente ANTÔNIO OTÁVIO SILVÉRIO DA CUNHA, brasileiro, solteiro, 
professor de Educação Física, RG MG-13.275.245 SSP/MG, CPF 
105.376.116-30, residente e domiciliado à Rua Genovena da Fonseca, 246, 
Osório Machado, Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37540-000, denominada 
contratante; e RÁDIO DIFUSORA SANTA-RITENSE LTDA. - EPP, 
17.937.616/0001-96, sediada e domiciliada à Rua Sancho Vilela, 19, centro, 

• Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37540-000, representada por RICHARD 
WAGNER BRANDÃO, denominada contratada celebram TERMO ADITIVO ao 
contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes contratantes no dia 17 
de abril de 2019, nos seguintes termos: 

Cláusula primeira. O prazo do contrato celebrado entre as partes, cujo 
objeto é a prestação de serviços de a veiculação de 10 (dez) inserções 
institucionais diárias, de segunda a sábado, bem como a edição e veiculação de 
programa de rádio semanal, com duração de 15 minutos, divulgando os trabalhos 
da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí à população santa-ritense, 
contendo um resumo das reuniões, com áudio gravado em plenário, e entrevistas 
com vereadores, autoridades e cidadãos, fica prorrogado pelo prazo de 7 (sete) 
meses e 14 (catorze) dias, a partir de 17 de abril de 2021 até 30 de novembro de 
2021. 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35)3471.1871 / (35)3471.1004 - E-mail:camara@camarasrs.mg.gov.br  - www.santaritadosapucai.mg.leg.br  



Santa Rita do Sapucai/MG, 15 de abril de 2021. 

Câmar a de Santa Rita do Sapucai 
contratante 

Rádio Difusora Sant 
CO 

ense Ltda. - EPP 
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Cláusula segunda. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do 
contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes contratantes no dia 17 
de abril de 2019. 

As partes assinam o presente termo aditivo contratual, em 2 (duas) vias 
de igual conteúdo e para um só efeito. 

• 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22,  Bairro Eletrônica  -  Santa Rita do Sapucai  /  MG  -  CEP: 37540-000 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÀO 
17.937.618/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ooroiolEiA9882ERtu RA 

NOTE ENPRESARIAL 
RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
............ PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECCNÕM CA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNCAICAS SECUNDAR os 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANAM REZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGR AMURO 
R SANCHO VILELA 

NUMERO 
19 

COMPLEMENTO 
.1.... 

CEP 
37.640-000 

prRARoeDioarRrro , 
SANTA RITA DO SAPUCAI 	 i 

UF

MO 
 i 

RENODLEWOTBONEALETRIL(Q°H0TMAIL.COM  
I TELEFONE 
I (36)3471-1707 

I 

 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR/ 
...-.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 10/09/2006 

monvo DE sminfii) CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.............. 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 	  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2511012021 às 10:02:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA 
CNPJ: 17.937.616/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• 
Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:49:56 do dia 08/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2021. 
Código de controle da certidão: BD8A.7DD2.4E64.3C84 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA 
CNPJ: 17.937.616/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wAhv.pgfn.gov.br>. 

• 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:35:55 do dia 02/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2021. 
Código de controle da certidão: 6681.CD94.BIEB.FOAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA 
CNPJ: 17.937.616/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

011, 	
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:15 do dia 29/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2021. 
Código de controle da certidão: E3FE.8D98.AB62.B8D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.937.616/0001-96 
Certidão n°: 42902726/2021 
Expedição: 25/10/2021, às 10:04:12 
Validade: 22/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 01, 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.937.616/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

40 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es: cndt4nst.jus.br  
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